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JUSTIÇA FEDERAL

3ª VARA FEDERAL
DRA. CRISTINA MARIA COSTA GARCEZ

Juíza Federal
Nº Boletim 2010. 0228

Expediente do dia 23/11/2010 15:11

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTINA MARIA
COSTA GARCEZ

206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZEN-
DA PÚBLICA 

1 - 0005329-16.2004.4.05.8200 MARIO DOMINGOS
DOS SANTOS (Adv. VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO, GERSON MOUSINHO
DE BRITO, YARA GADELHA BELO DE BRITO) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOSE M. MAIA DE FREITAS).  Em obediência
ao provimento nº 001/2009, da Egrégia Corregedoria
do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 87º,
item 06, abro vista à parte exequente sobre a(s)
petição(ões) e documentos apresentados pelo Institu-
to Nacional do Seguro Social - INSS (fls.), para pro-
nunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

2 - 0005336-37.2006.4.05.8200 HIRLE LAINE MACHA-
DO DA SILVA E OUTROS (Adv. DAVID SARMENTO
CAMARA, LUCIANA RAQUEL FERREIRA DE
FREITAS CAMARA) x FUNDACAO NACIONAL DE
SAUDE - FUNASA (Adv. ROBERTO MOREIRA DE
ALMEIDA).  Em obediência ao provimento nº 001/
2009, da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região, artigo 87º, item 06, abro vista à
parte autora sobre a petição e documentos apresenta-
dos pela FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -
FUNASA (fls.147/162), para pronunciamento no pra-
zo de 05(cinco) dias.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

3 - 0000952-26.2009.4.05.8200 MARIA DE LOURDES
DA SILVA SOARES (Adv. VALTER DE MELO,
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA,
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
JOSE M. MAIA DE FREITAS). Em obediência ao pro-
vimento nº 001/2009, da Egrégia Corregedoria do Tri-
bunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 87º, item
06, abro vista às partes sobre os documentos apre-
sentados às fls.119/120, para pronunciamento no pra-
zo de 05(cinco) dias.

4 - 0001603-58.2009.4.05.8200 MARIA SALOMÉ DA
COSTA CRISTIANO (Adv. VALTER DE MELO,
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA,
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
MAURICIO DO CARMO TENORIO). (...) Isso posto:
a) EXTINGO O PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO
em relação ao pedido de concessão de pensão por
morte provisória em favor do filho da autora, na for-
ma do art. 267, VI, do Código Penal;   b) JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos em relação à conces-
são de pensão por morte à autora e indenização por
danos morais, resolvendo o mérito da lide (art. 269, I,
do CPC).  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

5 - 0002845-52.2009.4.05.8200 ALCIDES ANDRÉ DE
OLIVEIRA E OUTROS (Adv. ALEXANDRE GOMES
BRONZEADO, ANDRE GOMES BRONZEADO, RE-
NATA FRANÇA DE OLIVEIRA) x IVONETE VICENTE
FERREIRA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. SEM ADVOGADO). Em obediência ao provi-
mento nº 001/2009, da Egrégia Corregedoria do Tribu-
nal Regional Federal da 5ª Região, artigo 87º, item 08,
por primeiro, abro vista a parte autora para impugnar
a (s) contestação (ões), no prazo de 10 (dez) dias.

6 - 0004340-34.2009.4.05.8200 JOSE HILTON LINHARES
GOMES (Adv. ENIO SILVA NASCIMENTO, OTAVIANO
HENRIQUE SILVA BARBOSA) x INSTITUTO BRASILEI-
RO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS - IBAMA (Adv. FRANKLIN FURTA-
DO DE ALMEIDA).  Em obediência ao provimento nº 01,
de 25 de março de 2009, da Egrégia Corregedoria do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 87, item 01,
e considerando o recurso de apelação às fls. 99/112, abro
vista à parte autora para comprovar o recolhimento integral
das custas judiciais.

7 - 0004344-71.2009.4.05.8200 JOSE HUMBERTO
FERREIRA (Adv. ENIO SILVA NASCIMENTO,
OTAVIANO HENRIQUE SILVA BARBOSA) x INSTI-
TUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RE-
CURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA (Adv.

SEM PROCURADOR). Em obediência ao provimento
nº 01, de 25 de março de 2009, da Egrégia Corregedoria
do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 87,
item 01, e considerando o recurso de apelação às fls.
67/81, abro vista à parte autora para comprovar o
recolhimento integral das custas judiciais.

8 - 0007089-24.2009.4.05.8200 PECUÁRIA MOGEIRO
S/A -  PEMSA (Adv. RODOLFO DANTAS ROCHA
XAVIER) x INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
(Adv. SEM PROCURADOR). Defiro a produção da
prova pericial requerida pela parte autora às fls. 326.No-
meio para funcionar como auxiliar deste juízo, na qua-
lidade de perito Dr. MANOEL FERREIRA DE VAS-
CONCELOS, engenheiro agrônomo, com endereço à
Rua Monteiro Lobato, 366, Alto Branco, Campina Gran-
de-PB, CEP 58102-470, telefones 3366-1298 e 3341-
2220.(...)Intime-se o perito para se pronunciar acerca
do valor dos honorários periciais, dos quais deve ser
concedida vista às partes.  Havendo concordância,
intime-se a parte autora para depositar o referido va-
lor e, querendo, indicar assistentes técnicos e formu-
lar quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, oportunidade
em que se manifestará sobre a nomeação do perito.
Quanto à parte ré, intime-se apenas para indicar as-
sistentes técnicos, formular quesitos e se pronunciar
acerca da nomeação do perito.

9 - 0003597-87.2010.4.05.8200 ANA LÚCIA DE ARA-
ÚJO (Adv. DJALMA JOSE DO NASCIMENTO, MARIA
CRISTINA DOS ANJOS) x UNIÃO FEDERAL / MI-
NISTÉRIO DA DEFESA / EXÉRCITO BRASILEIRO /
23ª CSM (Adv. SEM PROCURADOR). Em obediência
ao provimento nº 001/2009, da Egrégia Corregedoria
do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 87º,
item 08, abro vista a parte autora para impugnar a (s)
contestação (ões), no prazo de 10 (dez) dias.
10 - 0005369-85.2010.4.05.8200 IRANI SOARES DE
FARIAS (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA,
GUSTAVO EUGENIO BARROCA GOMES, ADRIANO
BORGES DE SOUZA) x UNIÃO FEDERAL - (MINIS-
TÉRIO DA SAÚDE) (Adv. SEM PROCURADOR). Em
obediência ao provimento nº 001/2009, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, artigo 87º, item 08, abro vista a parte autora para
impugnar a (s) contestação (ões), no prazo de 10 (dez)
dias.

11 - 0005814-06.2010.4.05.8200 SINDICATO DOS PO-
LICIAIS RODOVIARIOS FEDERAIS NO ESTADO DA
PARAIBA - SINPRF-PB (Adv. MARTSUNG F. C. DE
ALENCAR, SANCHA MARIA F.C R. ALENCAR, RO-
GERIO SILVA OLIVEIRA) x UNIÃO (Adv. SEM PRO-
CURADOR). Em obediência ao provimento nº 001/
2009, da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região, artigo 87º, item 08, por primeiro,
abro vista a parte autora para impugnar a (s) contes-
tação (ões), no prazo de 10 (dez) dias, bem assim,
para de forma justificada especificar as provas que
deseja produzir. ...

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTIANE MEN-
DONÇA LAGE

206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZEN-
DA PÚBLICA 

12 - 0001134-32.1997.4.05.8200 ALCENIRA ALEXAN-
DRE GADELHA MOREIRA E OUTROS (Adv. CAR-
MEN RACHEL DANTAS MAYER, CARLOS
OCTAVIANO DE M. MANGUEIRA, FABIO LEITE DE
FARIAS BRITO) x UNIAO (MINISTERIO DA SAUDE)
(Adv. BENEDITO HONORIO DA SILVA).  Em obedi-
ência ao provimento nº 001/2009, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, artigo 87º, item 06, abro vista à parte autora
sobre a(s) petição(ões) e documentos apresentados
pela União (fls. 182/278), para pronunciamento no
prazo de 05(cinco) dias.

13 - 0001588-12.1997.4.05.8200 GERALDO DE LIMA
BARRETO x GERALDO DE LIMA BARRETTO E OU-
TROS (Adv. HELENO LUIZ DE FRANCA FILHO,
ROBERTO DE OLIVEIRA BATISTA) x FUNDACAO
NACIONAL DE SAUDE - FUNASA x FUNDACAO
NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv. LUIZ FIR-
MO FERRAZ FILHO). (...) Por fim, nos autos da ação
principal nº. 97.1588-2, intime-se o advogado do
exeqüente para, querendo promover a execução de
seus honorários.

14 - 0000292-66.2008.4.05.8200 LIVIO MASSA DE
CAMPOS (Adv. BRUNO CONSTANT MENDES LOBO,
DAVI BALTRÃO CAVALCANTI PORTELA, EDUARDO
HENRIQUE TENORIO WANDERLEY, EVILÁSIO
FEITOSA DA SILVA, FABIANO DE AMORIM JATOBÁ,
JANINE DE HOLANDA FEITOSA, JOAO LUIS LOBO
SILVA, MARCELO TEIXEIRA CAVALCANTE, TEREZA
CRISTINA NASCIMENTO DE LEMOS) x UNIAO (FA-
ZENDA NACIONAL) (Adv. SARA DE ALMEIDA
AMARAL). Inicialmente, registro que havendo na Comarca
órgão responsável pela publicação dos atos oficiais, as

intimações realizar-se-ão somente pela publicação dos mes-
mos, sendo descabida a obrigatoriedade de intimação do
advogado que residente fora da comarca através de carta
registrada (Processo REsp 239712 / SP). Assim, indefiro o
pedido formulado pelo autor às fls. 654 e 656/657. Outros-
sim, defiro o pedido de dilação formulado pela União, pelo
prazo de 15(quinze) dias.

15 - 0006172-39.2008.4.05.8200 ANA MARIA DE
POMPEIA FERNANDES MARQUES (Adv. AMILTON
LADISLAU C. DE CARVALHO, JOSEILTON ESTEVAO
DA SILVA) x UNIÃO FEDERAL (MINISTÉRIO DA
SAÚDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO). Em
obediência ao provimento nº 001/2009, da Corregedoria
do TRF/5ª Região, artigo 87, item 25, abro vista à
parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, reque-
rer o que entender de direito, em face do retorno dos
autos da instancia superior, apresentando, desde logo,
os cálculos de liquidação, se for o caso.

73 - EMBARGOS À EXECUÇÃ0

16 - 0004438-19.2009.4.05.8200 UNIÃO (Adv. LUIZ
GONZAGA PEREIRA NETO) x ERONALDO
FAUSTINO DOS SANTOS (Adv. MARIA DE LOURDES
GOMES DOS SANTOS). (...)  Pelo exposto, ACOLHO
os embargos, para fixar o valor da execução, em
prol do embargado, em R$ 653,80 (seiscentos e
cinquenta e três reais, e oitenta centavos), con-
forme cálculo em anexo, atualizado até fevereiro/
2009.   Sem condenação em honorár ios
advocatícios, por ser o embargado beneficiário
da justiça gratuita.  Sem custas (Lei 9.289/96
(RCJF), art. 7º).  Transitada em julgado, certifi-
que-se, trasladando-se cópia desta sentença (a
ser extraída do sistema TEBAS) para a execução
em apenso, procedendo ao desapensamento des-
tes embargos, os quais devem ser remetidos ao
arquivo.  Expeça-se RPV, descontando-se o va-
lor do requisitório de fl. 90.  P. R. I.

17 - 0005319-59.2010.4.05.8200 UNIÃO (Adv. SARA
DE ALMEIDA AMARAL) x MARIA JOCICLÉIA MEN-
DONÇA DA SILVA E OUTRO (Adv. JOSE LUIS DE
SALES). Recebo os embargos.   Dê-se vista à parte
embargada para impugnar os embargos e, sem preju-
ízo dê-se vista às partes para se manifestarem sobre
a informação e cálculos da Assessoria Contábil....

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

18 - 0007858-47.2000.4.05.8200 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL, JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO,
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO) x CLEBER
CAMPOS BATISTA E OUTRO (Adv. MARIA DE
LOURDES LEITE, MARIA DE LOURDES LEITE). In-
time-se a parte autora, ora executada, para no prazo
de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da obrigação por
quantia certa, referente aos honorários sucumbenciais ar-
bitrados em favor da CEF,  ou oferecer bem à penhora.
Advirta-se-lhe de que não havendo o pagamento ou ofere-
cimento de bens à penhora haverá a incidência de multa de
10 % sobre o valor executado, conforme orientação do art.
475 - J, do CPC.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

19 - 0001749-36.2008.4.05.8200 FRANCISCO
MARCOLINO DA SILVA (Adv. FRANCISCO OLIVEI-
RA DE QUEIROZ, ROBERTO GOMES FERREIRA,
JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE, PEDRO ELOI
SOARES) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR). (...)
Isso posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido, resolvendo o mérito da causa, nos termos do
artigo 269, I, do CPC, pelo que condeno a ré às
seguintes obrigações: 1) corrigir o padrão remuneratório
dos proventos do autor de acordo com a Lei nº. 11.171/
2005, observado o enquadramento funcional a que
seria submetido caso ainda estivesse em atividade,
nas mesmas condições dos servidores do ex-DNER
redistribuídos à ré; 2) equiparar as parcelas devidas
ao autor a título de gratificação de desempenho (GDAIT)
ao mesmo percentual ou pontuação geral deferido
aos servidores em atividade, tendo como termo final
da paridade o pagamento aos servidores com base
em efetiva avaliação de desempenho; 3) ao paga-
mento das parcelas devidas, sobre as quais  haverá
a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamen-
to, dos índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança, nos termos da
Lei 11.960/200916, compensando-se os valores per-
cebidos a título de qualquer outra gratificação de de-
sempenho de atividade;4) ao pagamento de honorári-
os advocatícios à parte autora, que fixo em R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos termos do § 4º
do art. 20 do CPC, em virtude do autor ter sucumbido
minimamente.   Sentença sujeita ao reexame neces-
sário.   Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

20 - 0000298-39.2009.4.05.8200 FRANCISCO JOSE
ANGELO TRAVASSOS FILHO REP POR SEU
GENITOR FRANCISCO JOSE ANGELO TRAVASSOS
(Adv. HOUSEMAN DOS SANTOS ROCHA, MARCIA
COSTA DA SILVA, ARNALDO BARBOSA ESCOREL
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JUNIOR) x DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
CONTRA AS SECAS - DNOCS (Adv. SEM PROCU-
RADOR). (...) ISSO POSTO, EXTINGO O PROCES-
SO, sem julgamento de mérito, na forma do art. 267
VIII do CPC. Sem condenação em honorários, face a
gratuidade judiciária deferida. Registre-se. Publique-
se. Partes intimada em audiência. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos. Sentença TIPO C.

21 - 0000458-64.2009.4.05.8200 SEVERINA DA SIL-
VA OLIVEIRA (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA,
ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA,
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA) x
UNIAO (MINISTERIO DA SAUDE) (Adv. PROCURA-
DORIA FEDERAL NO ESTADO DA PARAIBA). (...) 5.
Dessa feita, apresente a autora cópia da declaração
do imposto de renda do “de cujus” nos anos de 1993 e
1994, assim como a cópia do inventário do mesmo,
haja vista a menção na certidão de que ele possuía bens.
Facultada também a apresentação de outros documentos
que entender pertinentes.  Prazo de 10 dias, pena de
julgamento conforme o estado do processo.

22 - 0001691-96.2009.4.05.8200 GENIVALDO CAR-
DOSO DA GAMA E OUTROS (Adv. FRANK ROBERTO
SANTANA LINS, BEVERLEY DALPHNE MUNDY) x
UNIAO (POLICIA RODOVIARIA FEDERAL) (Adv. SEM
PROCURADOR). 1- Converto o julgamento do feito
em diligência;  2- Tendo-se em vista que, de acordo
com o rito do processo trabalhista, a União foi somen-
te notificada para comparecer à audiência e apresen-
tar sua defesa, em prazo pouco superior a 30 dias,
entendo por bem, a fim de se evitar alegação de
nulidade, adequar a citação da União ao rito ordinário
comum do CPC.  3- Desta feita, cite-se a União, para
contestar, no prazo legal de 60 dias.  ...

23 - 0004346-41.2009.4.05.8200 CARLOS FERNANDO
PIRES DE SOUZA (Adv. ENIO SILVA NASCIMENTO,
OTAVIANO HENRIQUE SILVA BARBOSA) x INSTI-
TUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA (Adv.
BRUNO FARO ELOY DUNDA).  Em obediência ao provi-
mento nº 01, de 25 de março de 2009, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Região,
artigo 87, item 01, e considerando o recurso de apelação às
fls. 111/124, abro vista à parte autora para comprovar o
recolhimento integral das custas judiciais.

24 - 0007570-84.2009.4.05.8200 SEBASTIAO TARGINO
(Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO ARTUR MATOS
DE SOUZA, LUIZ CESAR GABRIEL MACEDO,
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA,
LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR).   Em obediência ao provimento nº
001, de 25 de março de 2009, da Egrégia Corregedoria
do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 87,
item 30, dê-se vista dos autos ao requerente, pelo
prazo de 05 (cinco) dias, e, nada sendo solicitado, dê-
se baixa e arquivem-se os autos.

25 - 0008437-77.2009.4.05.8200 NARLA MIRANDA
DE ALMEIDA E OUTRO (Adv. RINALDO MOUZALAS
DE SOUZA E SILVA, VALBERTO ALVES DE A FILHO,
VITAL BORBA DE ARAUJO JUNIOR, DANIEL
SAMPAIO DE AZEVEDO, SILVANO FONSECA
CLEMENTINO, RICARDO DE ALMEIDA
FERNANDES, AMANDA LUNA TORRES, DANIEL
COSTA GOMES) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. AURELIO HENRIQUE F. DE
FIGUEIREDO). (...) Ante o exposto, julgo IMPROCE-
DENTES os pedidos, resolvendo o mérito da lide, nos
termos do art. 269, I, do CPC.  Sem condenação em
honorários, em face da gratuidade judiciária.Custas
ex lege. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-
se.   P. R. I.

26 - 0008498-35.2009.4.05.8200 VALMIR GOMES DA
SILVA E OUTROS (Adv. VALBERTO ALVES DE A
FILHO, DANIEL SAMPAIO DE AZEVEDO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA
GURGEL DE AMORIM).  Em obediência ao provimen-
to nº 001/2009, da Egrégia Corregedoria do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região, artigo 87º, item 06,
abro vista às partes sobre os documentos apresenta-
dos às fls. 138/140, para pronunciamento no prazo de
05(cinco) dias.

27 - 0009046-60.2009.4.05.8200 FÁBIO ARAÚJO DA
COSTA E OUTRO (Adv. ANA RITA FERREIRA
NOBREGA CABRAL, ANGELLO RIBEIRO ANGELO,
JOSÉ ALFREDO DE FREITAS, ARNAUD MAIA DOS
SANTOS JUNIOR) x EMGEA - EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS (Adv. FRANCISCO EDWARD AGUIAR
NETO, JOSE CARLOS RAMALHO CLEROT FILHO)
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRAN-
CISCO DAS CHAGAS NUNES). (...) 3. vista às par-
tes, em cartório, pelo prazo sucessivo de 5 dias,
primeiro à autora.

28 - 0003427-18.2010.4.05.8200 MIRABEAU PEREI-
RA DINIZ (Adv. ANDRE CASTELO BRANCO PEREI-
RA DA SILVA, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA
SILVA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA) x UNIAO
(MINISTERIO DA AGRICULTURA) (Adv. SEM PRO-
CURADOR). Em obediência ao provimento nº 001/
2009, da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região, artigo 87º, item 08, abro vista a
parte autora para impugnar a (s) contestação (ões),
no prazo de 10 (dez) dias.

29 - 0005705-89.2010.4.05.8200 WALBERLENE DE
OLIVEIRA CAVALCANTE (Adv. SERGIO MARCELINO
NOBREGA DE CASTRO) x UNIÃO (Adv. SEM PRO-
CURADOR). Em obediência ao provimento nº 001/
2009, da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região, artigo 87º, item 08, por primeiro,
abro vista a parte autora para impugnar a (s) contes-
tação (ões), no prazo de 10 (dez) dias, bem assim,
para de forma justificada especificar as provas que
deseja produzir. ...

30 - 0005770-84.2010.4.05.8200 MARIA JOSE BAR-
BOSA (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA,
GUSTAVO EUGENIO BARROCA GOMES) x UNIÃO
FEDERAL - (MINISTÉRIO DA SAÚDE) (Adv. SEM
PROCURADOR). Em obediência ao provimento nº
001/2009, da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regio-
nal Federal da 5ª Região, artigo 87º, item 08, abro
vista a parte autora para impugnar a (s) contestação
(ões), no prazo de 10 (dez) dias.

31 - 0005891-15.2010.4.05.8200 JOSE OSVALDO
BARRETO ROCHA BRAGA (Adv. IVANA LUDMILLA
VILLAR MAIA, KARINA PALOVA VILLAR MAIA) x
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA - UFPB
(Adv. SEM PROCURADOR). Em obediência ao provi-
mento nº 001/2009, da Egrégia Corregedoria do Tribu-
nal Regional Federal da 5ª Região, artigo 87º, item 08,
por primeiro, abro vista a parte autora para impugnar
a (s) contestação (ões), no prazo de 10 (dez) dias,
bem assim, para de forma justificada especificar as
provas que deseja produzir. ...

32 - 0004647-51.2010.4.05.8200 RADIO FM COR-
REIO DE JOAO PESSOA LTDA (Adv. PAULO GUEDES
PEREIRA, AGOSTINHO ALBERIO FERNANDES
DUARTE, LUCIANA DE ALBUQUERQUE
CAVALCANTI BRITO, MUCIO SATIRO FILHO, FRAN-
CISCO DAS CHAGAS BATISTA LEITE, SABRINA
PEREIRA MENDES) x UNIÃO (Adv. SEM PROCU-
RADOR). Em obediência ao provimento nº 001/2009,
da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Federal
da 5ª Região, artigo 87º, item 08, abro vista a parte
autora para impugnar a (s) contestação (ões), no pra-
zo de 10 (dez) dias.

Total Intimação : 32
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADRIANO BORGES DE SOUZA-10
AGOSTINHO ALBERIO FERNANDES DUARTE-32
ALEXANDRE GOMES BRONZEADO-5
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO-15
AMANDA LUNA TORRES-25
AMILTON LADISLAU C. DE CARVALHO-15
ANA RITA FERREIRA NOBREGA CABRAL-27
ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-
21,28
ANDRE GOMES BRONZEADO-5
ANGELLO RIBEIRO ANGELO-27
ARNALDO BARBOSA ESCOREL JUNIOR-20
ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR-27
AURELIO HENRIQUE F. DE FIGUEIREDO-25
BENEDITO HONORIO DA SILVA-12
BEVERLEY DALPHNE MUNDY-22
BRUNO CONSTANT MENDES LOBO-14
BRUNO FARO ELOY DUNDA-23
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-3,4,24
CARLOS OCTAVIANO DE M. MANGUEIRA-12
CARMEN RACHEL DANTAS MAYER-12
DANIEL COSTA GOMES-25
DANIEL SAMPAIO DE AZEVEDO-25,26
DAVI BALTRÃO CAVALCANTI PORTELA-14
DAVID SARMENTO CAMARA-2
DJALMA JOSE DO NASCIMENTO-9
EDUARDO HENRIQUE TENORIO WANDERLEY-14
ENIO SILVA NASCIMENTO-6,7,23
EVILÁSIO FEITOSA DA SILVA-14
FABIANO DE AMORIM JATOBÁ-14
FABIO LEITE DE FARIAS BRITO-12
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-18
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA LEITE-32
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-27
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO-18,27
FRANCISCO OLIVEIRA DE QUEIROZ-19
FRANK ROBERTO SANTANA LINS-22
FRANKLIN FURTADO DE ALMEIDA-6
GERSON MOUSINHO DE BRITO-1
GUSTAVO EUGENIO BARROCA GOMES-10,30
HELENO LUIZ DE FRANCA FILHO-13
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA-3,4,24
HOUSEMAN DOS SANTOS ROCHA-20
IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA-31
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-21,28
JANINE DE HOLANDA FEITOSA-14
JOAO LUIS LOBO SILVA-14
JOSÉ ALFREDO DE FREITAS-27
JOSE CARLOS RAMALHO CLEROT FILHO-27
JOSE LUIS DE SALES-17
JOSE M. MAIA DE FREITAS-1,3
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO-18
JOSEILTON ESTEVAO DA SILVA-15
JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE-19
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-10,21,28,30
KARINA PALOVA VILLAR MAIA-31

LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO-24
LUCIANA DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI BRITO-32
LUCIANA GURGEL DE AMORIM-26
LUCIANA RAQUEL FERREIRA DE FREITAS
CAMARA-2
LUIZ CESAR GABRIEL MACEDO-24
LUIZ FIRMO FERRAZ FILHO-13
LUIZ GONZAGA PEREIRA NETO-16
MARCELO TEIXEIRA CAVALCANTE-14
MARCIA COSTA DA SILVA-20
MARIA CRISTINA DOS ANJOS-9
MARIA DE LOURDES GOMES DOS SANTOS-16
MARIA DE LOURDES LEITE-18
MARTSUNG F. C. DE ALENCAR-11
MAURICIO DO CARMO TENORIO-4
MUCIO SATIRO FILHO-32
OTAVIANO HENRIQUE SILVA BARBOSA-6,7,23
PAULO GUEDES PEREIRA-32
PEDRO ELOI SOARES-19
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DA
PARAIBA-21
RENATA FRANÇA DE OLIVEIRA-5
RICARDO DE ALMEIDA FERNANDES-25
RINALDO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA-25
ROBERTO DE OLIVEIRA BATISTA-13
ROBERTO GOMES FERREIRA-19
ROBERTO MOREIRA DE ALMEIDA-2
RODOLFO DANTAS ROCHA XAVIER-8
ROGERIO SILVA OLIVEIRA-11
SABRINA PEREIRA MENDES-32
SANCHA MARIA F.C R. ALENCAR-11
SARA DE ALMEIDA AMARAL-14,17
SERGIO MARCELINO NOBREGA DE CASTRO-29
SILVANO FONSECA CLEMENTINO-25
TEREZA CRISTINA NASCIMENTO DE LEMOS-14
VALBERTO ALVES DE A FILHO-25,26
VALTER DE MELO-3,4,24
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO-1
VITAL BORBA DE ARAUJO JUNIOR-25
YARA GADELHA BELO DE BRITO-1
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2 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA

1 - 0002135-26.2009.4.05.8202 FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
(Adv. TULIO CATÃO MONTE RASO, LUIZ EMANNUEL
ANDRADE FARIAS, HIGHOR MARTINHO BEIVIDAS)
x ANTONIO FERNANDES NETO. (...) Verifico que a
defesa preliminar do réu (fls. 148/163) não está devi-
damente assinada, portanto, determino a intimação
da advogada do demandado, por meio de publicação,
para sanar a irregularidade, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de desconsideração da defesa preliminar.
(...)

2 - 0003239-53.2009.4.05.8202 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. LIVIA MARIA DE SOUSA) x
ANTONIO DE PADUA LIMA. (...) Amparado em tais
razões, reconheço a presença de justa causa para o
manejo da ação civil pública por improbidade adminis-
trativa, recebo a inicial e determino o prosseguimento
do feito. Cite-se o réu, ANTÔNIO DE PÁDUA LIMA,
para apresentar resposta em 15 dias, nos termos do
art. 17, § 9º, da Lei 8.429/92. Intime-se a FUNASA1,
de forma pessoal, para se manifestar sobre interesse
de integrar a presente lide no pólo ativo. (...)

3 - 0001312-18.2010.4.05.8202 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. LÍVIA MARIA DE SOUSA) x
CARLOS ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA - EX-
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
CAJAZEIRAS E OUTROS. (...) Amparado em tais
razões, afasto as preliminares suscitadas pela defe-
sa para ratificar: a) a constitucionalidade da Lei nº
8.429/92; b) rechaçar incidência da coisa julgada ma-
terial referida; c) reconhecer as legitimidades ad cau-
sam de todos os requeridos para figurarem no pólo
passivo desta demanda; d) declarar a regularidade da
petição inicial; e e) rejeitar a prescrição da pretensão
autoral suscitada por EDMUNDO VIEIRA DE
LACERDA. No que toca ao mérito desta decisão,
reconheço a presença de justa causa para o manejo
da ação civil pública por improbidade administrativa,
recebo a inicial e determino o prosseguimento do fei-
to. Citem-se os réus, CARLOS ANTÔNIO ARAÚJO
DE OLIVEIRA, JOSÉ CAVALCANTE DE SOUSA, JOSÉ
FERREIRA SOBRINHO, JOSÉ VANÓBIA FERREIRA
NÓBREGA DE SOUSA e EDMUNDO VIEIRA DE
LACERDA, para apresentarem resposta em 15 (quin-
ze) dias, nos termos do art. 17, §9, da Lei nº 8.429/92.
Intime-se a União para se manifestar sobre interesse
de integrar a presente lide no pólo ativo. (...)

31 - AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRI-
MINAL COMUM)

4 - 0105811-39.1999.4.05.8202 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. UAIRANDYR TENORIO DE
OLIVEIRA) x JOSE ALDEIR MEIRELES DE ALMEIDA
(Adv. CLEANTO GOMES PEREIRA, CERES RABELO
DA CUNHA LIMA) x JOSINALDO FARIAS DE SOUSA
(Adv. LILIAN TATIANA BANDEIRA CRISPIM,
GERALDA QUEIROGA DA SILVA) x SINEZIO
MARTINS DE OLIVEIRA (Adv. GERALDA QUEIROGA
DA SILVA, LILIAN TATIANA BANDEIRA CRISPIM) x
JOSE GUIMARAES COELHO FILHO (Adv. GERALDA
QUEIROGA DA SILVA, LILIAN TATIANA BANDEIRA
CRISPIM, PAULO SABINO DE SANTANA,

ROBEVALDO QUEIROGA DA SILVA).  Recursos de
apelação tempestivos. Recebo-os. Intimem-se os réus
para apresentarem as razões da apelação, no prazo
de 05 (cinco) dias. Em seguida, intime-se o MPF para
apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, su-
bam os autos ao Egrégio TRF da 5ª Região. (...)

206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZEN-
DA PÚBLICA 

5 - 0002603-63.2004.4.05.8202 ANA TEREZA NETA
(Adv. EVANDRO ELVIDIO DE SOUSA) x ANA TERE-
ZA NETA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. JOÃO BENJAMIM DELGADO
NETO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS. (...) Diante do exposto, nego acolhimen-
to ao pedido da exeqüente para determinar o arquiva-
mento destes autos. Após o transcurso do prazo
recursal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição. (...)

6 - 0002992-48.2004.4.05.8202 ANTONIO BARBOSA
DOS SANTOS (Adv. MARIA FERREIRA DE ARAU-
JO, IRANILTON TRAJANO DA SILVA) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. GUI-
LHERME ANTONIO GAIAO). (...) 05. Vindo a infor-
mação, havendo compensação pela entidade deve-
dora, intime-se a parte contrária, para no prazo de 5
(cinco) dias, apresentar manifestação, fazendo-se os
autos conclusos para decisão. 06. Caso contrário,
intime-se a parte autora acerca dos cálculos apresen-
tados, para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias.
(...)

7 - 0003002-92.2004.4.05.8202 TEREZA LACERDA
DA SILVA (Adv. MARIA FERREIRA DE ARAUJO,
IRANILTON TRAJANO DA SILVA) x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. GUI-
LHERME ANTONIO GAIAO). (...) 05. Vindo a infor-
mação, havendo compensação pela entidade deve-
dora, intime-se a parte contrária, para no prazo de 5
(cinco) dias, apresentar manifestação, fazendo-se os
autos conclusos para decisão. 06. Caso contrário,
intime-se a parte autora acerca dos cálculos apresen-
tados, para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias.
(...)

148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

8 - 0001235-09.2010.4.05.8202 MUNICÍPIO DE
CAJAZEIRINHAS (Adv. ALBERG BANDEIRA DE
OLIVEIRA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS E OUTRO. (...) Pelo exposto, extingo
o presente feito sem resolução de mérito apenas em
relação ao INSS, com fulcro no art. 267, VI, do Códi-
go de Processo Civil, devendo o processo seguir seu
curso natural no que concerne à UNIÃO. Deixo para
apreciar a sucumbência e as despesas processuais
ao fim da demanda. Proceda-se, na Distribuição, à
retirada do INSS do pólo passivo do feito. Tendo em
vista a ausência, nos autos, de citação da União para
integrar a lide, determino a citação da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, para apresentar resposta
no prazo legal. (...)

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

9 - 0000236-61.2007.4.05.8202 ALESSANDRA
MACIEL DE SOUZA (Adv. JOAO DE DEUS QUIRINO,
ANTONIO QUIRINO DE MOURA, JOAO DE DEUS
QUIRINO FILHO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(Adv. SEM ADVOGADO). (...) Com a manifestação,
intime-se o(a) exeqüente para se pronunciar sobre a
satisfação do crédito.

240 - AÇÃO PENAL

10 - 0000252-15.2007.4.05.8202 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. LIVIA MARIA DE SOUSA) x
CARLOS AUGUSTO VIEIRA DA SILVA (Adv. SEM
ADVOGADO). (...) De início, cumpre salientar que a
análise que ora se faz cinge-se apenas às hipóteses
do art. 397 do CPP e às questões preliminares que,
como o próprio nome sugere, devem ser apreciadas
antes do mérito. Os demais argumentos apresenta-
dos pela defesa do(a) ré(u) serão analisados por oca-
sião da decisão final, que é o momento adequado
para se adentrar no mérito do caso. O art. 397 do
CPP, com redação dada pela Lei n. 11.719/2008, esta-
belece que o Juiz absolverá sumariamente o(a) ré(u)
quando presente alguma das hipóteses nele mencio-
nadas, a saber, I - a existência manifesta de causa
excludente da ilicitude; II - a existência manifesta de
causa excludente da culpabilidade do agente, salvo
inimputabilidade; III - que o fato narrado evidente-
mente não constitui crime; ou IV - extinta a punibilidade
do agente. Numa análise ainda que perfunctória dos
autos, não se vislumbra a presença de nenhuma das
hipóteses mencionadas no artigo supra. Não há ele-
mentos, e nem sequer isso foi alegado na defesa
apresentada, que indiquem ter o denunciado agido
sob o manto de alguma excludente de ilicitude ou de
culpabilidade. Quanto à atipicidade da conduta, os
fatos imputados a(o) acusado(a) foram bem defini-
dos na peça inaugural, lastreada nos elementos colhi-
dos na fase inquisitorial, não pairando dúvida acerca
de sua definição jurídico-penal. Ademais, no momen-
to presente não se analisa eventual inocência do(a)
acusado(a) por falta de dolo em sua conduta, mas se
o fato a ele(a) imputado reveste-se de tipicidade ou
não. A conduta do(a) agente foi descrita de forma
individualizada, revelando-se, a princípio, adequada
aos modelos típicos previstos na lei penal. Por fim,
não há que se falar em extinção de punibilidade do(a)
agente, ante a ausência de todas as hipóteses previs-
tas no art. 107 do Código Penal. Expeça-se precatória
à Subseção Judiciária de João Pessoa/PB, a fim de
que se dê a oitiva das testemunhas arroladas pela
acusação. Segundo o art. 222, § 1º, do Código de
Processo Penal, a expedição de precatória não tem o
condão de suspender a instrução criminal. Assim,
designo audiência para o dia 23.02.2011, às 17h00, a
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fim de que sejam ouvidas as testemunhas arroladas
pela defesa e interrogado o acusado. As testemunhas
arroladas pela defesa deverão comparecer a audiên-
cia, independente de intimação, tendo em vista não
ter sido demonstrada a necessidade de intimação, por
parte deste Juízo, a teor do que preceitua o art. 396-
A, do Código de Processo Penal. Após a expedição da
carta precatória e a remessa dela pelos correios, inti-
me-se o MPF para diligenciar o cumprimento dos atos
deprecados no juízo de destino, realizando os atos de
sua responsabilidade, no prazo de 15 (quinze) dias.
Aguarde-se o cumprimento da precatória pelo prazo
de 60 (sessenta) dias. Findo o prazo, oficie-se ao
juízo deprecado solicitando informações sobre o cum-
primento da mesma. Com o retorno da carta, tendo
sido realizado o ato deprecado, vista ao MPF para
sobre ela se manifestar em 10 (dez) dias. Publique-
se. Intimem-se.

11 - 0000212-96.2008.4.05.8202 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. LIVIA MARIA DE SOUSA) x
LILIANE CAVALCANTE DA SILVA E OUTROS (Adv.
SEM ADVOGADO). (...) Os fatos descritos na denún-
cia se revestem, “em tese”, de tipicidade e
antijuridicidade. A peça inaugural apresenta, em seu
contexto, os requisitos básicos e elementares de sua
admissibilidade, previstos no artigo 41 do Código de
Processo Penal, não se vislumbrando, em princípio,
nenhuma das circunstâncias ensejadoras de sua re-
jeição catalogadas no artigo 395 do mesmo diploma
legal, com a redação dada pela Lei n. 11.719/2008.
Outrossim, faz-se acompanhar dos elementos
probatórios bastantes a autorizar o juízo de delibação
positivo. Não se vê, nesse momento, qualquer justi-
ficativa para o não acatamento, o que demanda séria
ausência de justa causa. Sendo assim, RECEBO A
DENÚNCIA em todos os seus termos, em conformi-
dade com o art. 396 do CPP, com a redação dada pela
Lei n. 11.719/2008. Citem-se os acusados para res-
ponderem à acusação no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de nomeação de defensor dativo, conforme art.
396, § 2º do CPP. Verificando-se que os acusados se
ocultam para não serem citados, deverá o oficial de
justiça proceder à citação por hora certa, segundo o
art. 362 do CPP, com a nova redação dada pela refe-
rida lei. Oficie-se à Polícia Federal, solicitando os
antecedentes atualizados dos acusados; ao Juízo
Estadual e Eleitoral do domicílio dos acusados, para
que informem se eles respondem a processos cri-
mes, bem como acerca de eventuais condenações
havidas nessas Justiças. A Secretaria certifique se
os acusados respondem por outros processos cri-
mes, bem como acerca de eventuais condenações
havidas na Justiça Federal. Remetam-se os presen-
tes autos ao Setor de Distribuição para que a denún-
cia ora recebida seja autuada como ação criminal,
devendo a cópia do inquérito que a instrui permanecer
em apenso. Uma vez apresentada a resposta à acu-
sação (art. 396-A do CPP), venham-me os autos
conclusos para fins do art. 397 do CPP, com a nova
redação dada pela Lei n. 11.719/2008. Publique-se.
Intime-se.

12 - 0002236-97.2008.4.05.8202 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. LIVIA MARIA DE SOUSA) x
MARIA JOSÉ CARDOSO GOMES E OUTROS (Adv.
JOSE VALERIANO DA FONSECA). (...) De início,
cumpre salientar que a análise que ora se faz cinge-se
apenas às hipóteses do art. 397 do CPP e às ques-
tões preliminares que, como o próprio nome sugere,
devem ser apreciadas antes do mérito. Os demais
argumentos apresentados pela defesa do(a) ré(u) se-
rão analisados por ocasião da decisão final, que é o
momento adequado para se adentrar no mérito do
caso. O art. 397 do CPP, com redação dada pela Lei
n. 11.719/2008, estabelece que o Juiz absolverá su-
mariamente o(a) ré(u) quando presente alguma das
hipóteses nele mencionadas, a saber, I - a existência
manifesta de causa excludente da ilicitude; II - a
existência manifesta de causa excludente da culpabi-
lidade do agente, salvo inimputabilidade; III - que o
fato narrado evidentemente não constitui crime; ou IV
- extinta a punibilidade do agente. Numa análise ainda
que perfunctória dos autos, não se vislumbra a pre-
sença de nenhuma das hipóteses mencionadas no
artigo supra. Não há elementos, e nem sequer isso foi
alegado na defesa apresentada, que indiquem ter o
denunciado agido sob o manto de alguma excludente
de ilicitude ou de culpabilidade. Quanto à atipicidade
da conduta, os fatos imputados as acusados foram
bem definidos na peça inaugural, lastreada nos ele-
mentos colhidos na fase inquisitorial, não pairando
dúvida acerca de sua definição jurídico-penal. Ade-
mais, no momento presente não se analisa eventual
inocência dos acusados por falta de dolo em sua
conduta, mas se o fato a eles imputado reveste-se de
tipicidade ou não. A conduta dos agentes foi descrita
de forma individualizada, revelando-se, a princípio,
adequada aos modelos típicos previstos na lei penal.
Por fim, não há que se falar em extinção de
punibilidade dos agentes, ante a ausência de todas as
hipóteses previstas no art. 107 do Código Penal. A
acusada MARIA JOSÉ CARDOSO GOMES, foi citada
por edital tendo em vista encontrar-se em local incer-
to e não sabido. Em razão disso, determino o
desmembramento do feito, em relação à mesma, com
posterior suspensão do processo e do curso do prazo
prescricional, nos termos do art. 366, do Código de
Processo Penal. Intime-se o MPF para manifestar-se
sobre a necessidade da prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312, do mesmo diploma legal. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia
23.02.2011, às 14h00, nesta Vara Federal. Intimem-
se os acusados e a testemunha arrolada pela acusa-
ção por precatória. As testemunhas arroladas pela
defesa deverão comparecer a audiência, independen-
te de intimação, tendo em vista não ter sido demons-
trada na defesa preliminar a necessidade de intimação
por parte deste Juízo, a teor do que preceitua o art.
396-A, do Código de Processo Penal. Após a expedi-
ção da carta precatória e a remessa dela pelos correi-
os, intime-se o MPF para diligenciar o cumprimento

dos atos deprecados no juízo de destino, realizando
os atos de sua responsabilidade, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Aguarde-se o cumprimento da precatória pelo
prazo de 60 (sessenta) dias. Findo o prazo, oficie-se
ao juízo deprecado solicitando informações sobre o
cumprimento da mesma. Com o retorno da carta,
tendo sido realizado o ato deprecado, vista ao MPF
para sobre ela se manifestar em 10 (dez) dias. Publi-
que-se. Intimem-se.

13 - 0002594-62.2008.4.05.8202 JUSTICA PUBLICA
x LUIZ GOMES DE LIMA (Adv. PAULO SABINO DE
SANTANA). Na petição de fl. 142, o acusado alega
que este Juízo feriu o art. 222, do CPP, quando deter-
minou o recolhimento da precatória n.º
CPP.0008.000112-0/2010, expedida com a finalidade
de proceder-se à oitiva das testemunhas arroladas
pela defesa e interrogatório do acusado, e designou
audiência de instrução e julgamento para esta Vara
Federal. Alega, ainda, o fato das testemunhas arrola-
das pela defesa comparecem ao ato independente de
intimação. Inicialmente, registre-se que o art. 222, do
CPP, trata de testemunhas residentes foram da juris-
dição do juiz, senão vejamos: Art. 222.  A testemunha
que morar fora da jurisdição do juiz será inquirida pelo
juiz do lugar de sua residência, expedindo-se, para
esse fim, carta precatória, com prazo razoável, inti-
madas as partes. Pois bem. A jurisdição da 8ª Vara
Federal é composta de 63 (sessenta e três) municípi-
os, entre eles o de Cajazeiras/PB, onde residem o
acusado e as testemunhas arroladas pela defesa.
Ora, residindo em nossa jurisdição não há que se falar
em afronta ao art. 222, do CPP, que se aplica somen-
te para testemunhas que moram fora da jurisdição do
juiz, o que não se dá no presente caso. O recolhimen-
to da precatória expedida para a Comarca de
Cajazeiras/PB, ocorreu em virtude da excessiva de-
mora no seu cumprimento, ferindo, frontalmente, o
princípio da celeridade processual. Ademais, trata-se
de ação penal, feito que pela sua própria natureza
requer celeridade. É bem verdade que no início da
fase de instrução foi deprecada a oitiva das testemu-
nhas arroladas pela acusação; contudo, registre-se
que seu cumprimento demorou cerca de 7 (sete) me-
ses, fato que não pode mais ser concebido por este
Juízo. Destarte, indefiro o pleito de fls. 142/143. Inti-
me-se.

14 - 0001311-33.2010.4.05.8202 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. LÍVIA MARIA DE SOUSA) x FLA-
VIO RUBSTAINE BATISTA NASCIMENTO (Adv.
OZAEL DA COSTA FERNANDES). (...) De início,
cumpre salientar que a análise que ora se faz cinge-se
apenas às hipóteses do art. 397 do CPP e às ques-
tões preliminares que, como o próprio nome sugere,
devem ser apreciadas antes do mérito. Os demais
argumentos apresentados pela defesa do acusado
serão analisados por ocasião da decisão final, que é o
momento adequado para se adentrar no mérito do
caso. O art. 397 do CPP, com redação dada pela Lei
n. 11.719/2008, estabelece que o Juiz absolverá su-
mariamente o réu quando presente alguma das hipó-
teses nele mencionadas, a saber, I - a existência
manifesta de causa excludente da ilicitude; II - a
existência manifesta de causa excludente da culpabi-
lidade do agente, salvo inimputabilidade; III - que o
fato narrado evidentemente não constitui crime; ou IV
- extinta a punibilidade do agente. Numa análise ainda
que perfunctória dos autos, não se vislumbra a pre-
sença de nenhuma das hipóteses mencionadas no
artigo supra. Não há elementos que indiquem ter o
denunciado agido sob o manto de alguma excludente
de ilicitude ou de culpabilidade. Quanto à atipicidade
da conduta, os fatos imputados ao acusado foram
bem definidos na peça inaugural, lastreada nos ele-
mentos colhidos na fase inquisitorial, não pairando
dúvida acerca de sua definição jurídico-penal. Ade-
mais, no momento presente não se analisa eventual
inocência do acusado por falta de dolo em sua condu-
ta, mas se o fato a ele imputado reveste-se de
tipicidade ou não. A conduta do agente foi descrita de
forma individualizada, revelando-se, a princípio, ade-
quada aos modelos típicos previstos na lei penal. Por
fim, não há que se falar em extinção de punibilidade
do agente, ante a ausência de todas as hipóteses
previstas no art. 107 do Código Penal. Expeça-se
precatória para a Subseção Judiciária de Campina
Grande/PB, a fim de que a testemunha arrolada pela
acusação seja ouvida por aquele Juízo. Nos termos
do art. 222, § 1º, do Código de Processo Penal, a
precatória expedida não tem o condão de suspender a
instrução criminal. Destarte, designo audiência para
oitiva das testemunhas arroladas pela defesa e inter-
rogatório do acusado para o dia 23.02.2011, às 16h00,
nesta Vara Federal. As testemunhas arroladas pela
defesa deverão comparecer a audiência, independen-
te de intimação, tendo em vista não ter sido demons-
trada, na defesa preliminar, a necessidade de
intimação por parte deste Juízo, a teor do que precei-
tua o art. 396-A, do Código de Processo Penal. Após
a expedição da carta precatória e a remessa dela
pelos correios, intime-se o MPF para diligenciar o cum-
primento dos atos deprecados no juízo de destino,
realizando os atos de sua responsabilidade, no prazo
de 15 (quinze) dias. Aguarde-se o cumprimento da
precatória pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Findo o
prazo, oficie-se ao juízo deprecado solicitando infor-
mações sobre o cumprimento da mesma. Com o re-
torno da carta, tendo sido realizado o ato deprecado,
vista ao MPF para sobre ela se manifestar em 10
(dez) dias. Publique-se. Intimem-se.

15 - 0002441-58.2010.4.05.8202 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL x FABRICIO ABRANTES DE OLIVEI-
RA (Adv. SEM ADVOGADO (...) De início, cumpre
salientar que a análise que ora se faz cinge-se apenas
às hipóteses do art. 397 do CPP e às questões preli-
minares que, como o próprio nome sugere, devem ser
apreciadas antes do mérito. Os demais argumentos
apresentados pela defesa do acusado serão analisa-
dos por ocasião da decisão final, que é o momento
adequado para se adentrar no mérito do caso. O art.

397 do CPP, com redação dada pela Lei n. 11.719/
2008, estabelece que o Juiz absolverá sumariamente
o réu quando presente alguma das hipóteses nele
mencionadas, a saber, I - a existência manifesta de
causa excludente da ilicitude; II - a existência mani-
festa de causa excludente da culpabilidade do agen-
te, salvo inimputabilidade; III - que o fato narrado
evidentemente não constitui crime; ou IV - extinta a
punibilidade do agente. Numa análise ainda que per-
functória dos autos, não se vislumbra a presença de
nenhuma das hipóteses mencionadas no artigo supra.
Não há elementos, e nem sequer isso foi alegado na
defesa apresentada, que indiquem ter o denunciado
agido sob o manto de alguma excludente de ilicitude
ou de culpabilidade. Quanto à atipicidade da conduta,
os fatos imputados ao acusado foram bem definidos
na peça inaugural, lastreada nos elementos colhidos
na fase inquisitorial, não pairando dúvida acerca de
sua definição jurídico-penal. Ademais, no momento
presente não se analisa eventual inocência do acusa-
do por falta de dolo em sua conduta, mas se o fato a
ele imputado reveste-se de tipicidade ou não. A con-
duta do agente foi descrita de forma individualizada,
revelando-se, a princípio, adequada aos modelos típi-
cos previstos na lei penal. Por fim, não há que se
falar em extinção de punibilidade do agente, ante a
ausência de todas as hipóteses previstas no art. 107
do Código Penal. Não foram arroladas testemunhas
pela acusação. Destarte, designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 23.02.2011, às 15h00,
nesta Vara Federal, para oitiva das testemunhas arro-
ladas pela defesa e interrogatório do acusado. As
testemunhas arroladas pela defesa deverão compa-
recer a audiência, independente de intimação, tendo
em vista não ter sido demonstrada na defesa prelimi-
nar a necessidade de intimação por parte deste Juízo,
a teor do que preceitua o art. 396-A, do Código de
Processo Penal. Publique-se. Intimem-se.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

16 - 0019623-14.1900.4.05.8202 COMPANHIA
AGRICOLA BARRA DO BE S/A (Adv. LEIDSON FA-
RIAS) x DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
CONTRA AS SECAS - DNOCS (Adv. JOAO CARDO-
SO DE BRITO) x ESTADO DA PARAÍBA (Adv. SABINO
RAMALHO LOPES). (...) Diante do expendido, extin-
guindo o processo com resolução do mérito, nos ter-
mos do art. 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente
o pedido. Sem custas por parte do DNOCS e do
estado da Paraíba, em face do disposto na Lei n°.
9.289/96. Condeno a parte autora em honorários
advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre
o valor da causa, bem como em custas. (...)

17 - 0003336-53.2009.4.05.8202 PAULO ALVES (Adv.
GILSON MARQUES EVANGELISTA, MARCOS
UBIRATAN PEDROSA CALADO) x INSTITUTO BRA-
SILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA. (...) Diante do
exposto, rejeito a preliminar de inconstitucionalidade
da Resolução nº 302/02 da CONAMA, e julgo improce-
dente o pedido autoral, nos termos do art. 269, inciso
I, do Código de Processo Civil. Estabeleço os honorá-
rios sucumbenciais em 10% do valor da causa a car-
go do autor. Custas judiciais pelo autor. (...)

18 - 0001318-25.2010.4.05.8202 MARIA LEANDRO
DA SILVA E OUTROS (Adv. MARCOS ANTONIO
INACIO DA SILVA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA,
JOSE GEORGE COSTA NEVES, EDSON BATISTA
DE SOUZA, JOÃO CARDOSO MACHADO, NELSON
AZEVEDO TORRES, EDMILSON TAVARES RIBEIRO
FILHO, LINDONGENIA QUEIROGA DE SOUSA,
GEORGE PETRUCIO MOREIRA VIEIRA) x DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT. (...) Estando regular o pro-
cesso. Intimem-se as partes autora e o réu para espe-
cificarem as provas que pretendem ainda produzir,
indicando cada um dos meios pretendidos, delimitan-
do os pontos controvertidos sobre os quais incidirão,
bem como justificando a necessidade de cada um
daqueles requeridos, sob pena de indeferimento. Pra-
zo sucessivo: 10 (dez) dias, primeiro para o autor,
depois ao réu. Após, se meios de prova forem reque-
ridos, conclua-se para decisão. Do contrário, para
sentença. (...)

19 - 0001319-10.2010.4.05.8202 ELIZÂNGELA
CASIMIRO DE SOUSA E OUTROS (Adv. MARCOS
ANTONIO INACIO DA SILVA, NARRIMAN XAVIER
DA COSTA, JOSE GEORGE COSTA NEVES, EDSON
BATISTA DE SOUZA, JOÃO CARDOSO MACHADO,
NELSON AZEVEDO TORRES, EDMILSON TAVARES
RIBEIRO FILHO, LINDONGENIA QUEIROGA DE
SOUSA, GEORGE PETRUCIO MOREIRA VIEIRA) x
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTU-
RA DE TRANSPORTES - DNIT. (...) Diante do expos-
to, afasto as matérias de defesa e nego acolhimento
ao pedido do réu, determinando o prosseguimento
natural do presente feito. Designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 2/03/2011, às 16h, nesta
Vara Federal. Ficam as partes desde já advertidas
para que tragam suas testemunhas à audiência. (...)

20 - 0001529-61.2010.4.05.8202 MARIA JOSÉ DO
NASCIMENTO SILVA (Adv. MARCOS ANTONIO
INACIO DA SILVA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA,
JOSE GEORGE COSTA NEVES, EDSON BATISTA
DE SOUZA, NELSON AZEVEDO TORRES,
EDMILSON TAVARES RIBEIRO FILHO) x DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT. Estando regular o processo.
Intimem-se as partes autora e o réu para especifica-
rem as provas que pretendem ainda produzir, indican-
do cada um dos meios pretendidos, delimitando os
pontos controvertidos sobre os quais incidirão, bem
como justificando a necessidade de cada um daque-
les requeridos, sob pena de indeferimento. Prazo su-
cessivo: 10 (dez) dias, primeiro para o autor, depois
ao réu. Após, se meios de prova forem requeridos,

conclua-se para decisão. Do contrário, para senten-
ça. (...)

21 - 0001457-74.2010.4.05.8202 ESPÓLIO DE JOSÉ
FRANCISCO DE SOUSA REPRESENTADO POR
RUBENEUSA ARRUDA DE ARAÚJO E OUTRO (Adv.
JIMMY ABRANTES PEREIRA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO). (...) 3.
Vinda a contestação com documentos novos, à répli-
ca. (...)

22 - 0002150-58.2010.4.05.8202 MUNICIPIO DE SAO
JOAO DO RIO DO PEIXE (Adv. JOANILSON GUEDES
BARBOSA) x UNIÃO. [...] Diante do exposto, julgo
procedente o pedido formulado pelo MUNICÍPIO DE
NOVA OLINDA/PB em face da UNIÃO, extinguindo o
processo com resolução do mérito (art. 269, inc. I,
CPC), para determinar à ré que, observada a prescri-
ção qüinqüenal, repasse ao autor as diferenças
vencidas decorrentes da subestimação do valor míni-
mo nacional, averiguadas de acordo com os valores
previstos no art. 6º da Lei nº 9.424/96, observando-se
a razão entre a previsão da receita total para o Fundo
e a matrícula total do ensino fundamental no ano
anterior, acrescida do total estimado de novas matrí-
culas (sem observância de VMAA em patamar inferior
à média nacional obtida através da razão entre o
somatório dos valores destinados aos diversos fun-
dos estaduais e o número total de alunos matricula-
dos no ensino fundamental, em todo o País, acresci-
do da previsão de novas matrículas), com o termo
inicial para tais diferenças cominatórias em 29 de
julho de 2005 e termo final em dezembro de 2006,
conforme requerido na inicial. Os valores vencidos
serão corrigidos de acordo com os índices previstos
no Manual de Procedimentos de Cálculos da Justiça
Federal (Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conse-
lho da Justiça Federal) e sobre o qual incidirão juros e
correção monetária, a teor do art. 1º-F da lei nº 9.494/
97, com a nova redação dada pela lei nº 11.960/09.
Condeno, ainda, a União ao pagamento de honorários
advocatícios sucumbenciais no importe de R$
2.000,00 (dois mil reais), dada a natureza da causa e
os termos de sua discussão (art. 20, § 4º, do C.P.C.).
Sem custas judiciais por parte da União (Lei nº 9.289/
96). Sentença sujeita à remessa necessária (art. 475,
inc. I, do Código de Processo Civil). [...]

23 - 0002676-25.2010.4.05.8202 ALEX DE SOUSA
OLIVEIRA E OUTROS (Adv. SALOMAO  FERREIRA
DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS. (...) 3. Vinda a contestação com
documentos novos, à réplica.(...)

24 - 0002536-88.2010.4.05.8202 FRANCISCO DE
ASSIS PAIVA CAVALCANTE (Adv. AFONSO EUGE-
NIO DE FIGUEIREDO) x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF. (...) 3. Vinda a contestação com docu-
mentos novos, à réplica. (...)

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

25 - 0002865-03.2010.4.05.8202 INSTITUTO DOS
ARQUITETOS DO BRASIL E OUTRO (Adv. ISMAEL
MACHADO DA SILVA, ANDRÉA ALVES BARROS
MACHADO) x WELLINGTON PESSOA DE LIMA. [...]
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E
JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de
mérito, com fundamento nos artigos 267, I e 295, II,
do Código de Processo Civil. Sem honorários
advocatícios (STJ, Súmula nº 105, e STF, Súmula nº
512). Custas ex lege. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.. [...]

99 - EXECUÇÃO FISCAL

26 - 0002076-14.2004.4.05.8202 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. MARCOS CALUMBI
NOBREGA DIAS) x INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS GADELHA LTDA (Adv. SEM ADVOGA-
DO) x LUIZ CARLOS QUEIROGA GADELHA (Adv.
SEM ADVOGADO) x MANUEL QUEIROGA GADELHA
(Adv. SEM ADVOGADO) x LAERTE QUEIROGA
GADELHA (Adv. SEM ADVOGADO) x PEDRO
ROBERTO GADELHA DE QUEIROGA (Adv. SEM
ADVOGADO) x JOSE PETRONIO QUEIROGA
GADELHA (Adv. SEM ADVOGADO) x FRANCISCO
QUEIROGA GADELHA (Adv. SEM ADVOGADO). 1.
Intime-se o exequente para se manifestar da petição
de fls. 128/134.

112 - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

27 - 0000427-04.2010.4.05.8202 DEPARTAMENTO
NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS
(Adv. NICILDO RODRIGUES DA SILVA) x ANDRE
GIOVANNE FONTES SARMENTO (Adv. JURANDIR
PEREIRA DA SILVA, IVO CASTELO BRANCO PE-
REIRA DA SILVA, JORGE ANTONIO DE ASSIS COS-
TA). (...) Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE a
impugnação ao valor da causa movida pelo DNOCS,
por seu procurador, nos autos da Ação Ordinária nº.
2009.82.02.002669-0, contra si promovida por ANDRÉ
GIOVANNE FONTES SARMENTO, reduzindo o valor
da causa para 11.125,10 (onze mil, cento e vinte e
cinco reais e dez centavos). Certifique-se nos autos
principais, acostando-se cópia desta decisão ali e fa-
zendo-se as devidas anotações. Sem custas ou ho-
norários de sucumbência, por se tratar de mero inci-
dente processual (EMC 6134, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz
Fux, un. DJ DATA:31/05/2004 PG:00172). Intimem-
se. Cumpra-se. Arquive-se.

74 - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL

28 - 0000285-39.2006.4.05.8202 OZAEL DA COSTA
FERNANDES E OUTRO (Adv. MARIA EDNA DE
ABRANTES, OZAEL DA COSTA FERNANDES) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO
ROMERO DE SOUZA RANGEL, MARCOS CALUMBI
NOBREGA DIAS). (...) Diante do exposto, julgo parci-
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FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL ROGERIO
ROBERTO GONCALVES DE ABREU

98 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

1 - 0000808-15.2010.4.05.8201 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. ISAAC MARQUES CATÃO) x
DULCIMAR ALVES PINHEIRO ME E OUTRO (Adv.
SEM ADVOGADO). Intime-se a exequente para se
pronunciar sobre a certidão do oficial de justiça (f. 56)
e documentos de f. 57-59, requerendo o que entender
de direito em 10(dez) dias.

240 - AÇÃO PENAL

2 - 0003184-13.2006.4.05.8201 MINISTERIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. ACACIA SOARES PEIXOTO
SUASSUNA) x JOSE INALDO NEVES (Adv. CARLOS
ANDRE BEZERRA). Com relação ao pedido de pro-
dução de provas, observo que já foi examinado e
indeferido nas decisões de f. 395/399, 456/461 e 497.
Mantenho todas as decisões para, mais uma vez,
indeferi-lo. O momento era para a apresentação de
alegações finais, optando a defesa por insistir em
providências já indeferidas. Para evitar qualquer nuli-
dade por cerceamento de defesa, determino à secre-
taria que seja intimada novamente a defesa a apre-
sentar, no prazo de 5 (cinco) dias, suas alegações
finais, sob pena de designação de defensor “ad hoc”
para sua apresentação.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

3 - 0001656-36.2009.4.05.8201 MUNICIPIO DE
SUME/PB (Adv. CARLOS GILBERTO DE A.
HOLANDA) x UNIAO (ADVOCACIA GERAL DA
UNIAO) (Adv. SEM PROCURADOR). Recebo as ape-
lações do autor e do réu, constantes nas fls. 154/157
e 158/172, respectivamente, nos efeitos suspensivo
e devolutivo. Intimem-se os recorridos para apresen-
tarem suas contrarrazões. Decorrido o prazo, apre-
sentadas ou não, remetam-se os autos ao Egrégio
TRF da 5ª Região.

4 - 0000082-35.2010.4.05.8203 ROMÁRIO BATISTA
GONÇALVES (Adv. NAPOLEÃO FERNANDES BA-
TISTA DE ANDRADE, QUITERIA FERNANDES B.
DE ANDRADE) x BANCO DO BRASIL S/A E OUTRO
(Adv. LUIS EDUARDO DE LIMA RAMOS, BIVAR
RUFINO DE LUCENA, JOSIVALDO NOBERTO DE
LIRA, ROBERTSON DE CASTRO PASSOS). Intimem-
se as partes da redistribuição dos autos para este
juízo, bem como para, no prazo de 10 (dez) dias,
informarem sobre a possibilidade de acordo, apre-
sentando proposta, se for o caso. Caso seja apre-
sentada proposta de acordo, dê-se vista à(s)
parte(s) adversa(s) para se manifestarem em 10
(dez) dias. Caso contrário, intimem-se as partes
para requererem as provas que pretendem produ-
zir, indicando também sua finalidade, em 10 (dez)
dias.

Total Intimação : 4
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ACACIA SOARES PEIXOTO SUASSUNA-2
BIVAR RUFINO DE LUCENA-4
CARLOS ANDRE BEZERRA-2
CARLOS GILBERTO DE A. HOLANDA-3
ISAAC MARQUES CATÃO-1
JOSIVALDO NOBERTO DE LIRA-4
LUIS EDUARDO DE LIMA RAMOS-4
NAPOLEÃO FERNANDES BATISTA DE ANDRADE-4
QUITERIA FERNANDES B. DE ANDRADE-4
ROBERTSON DE CASTRO PASSOS-4
SEM ADVOGADO-1
SEM PROCURADOR-3
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almente procedente o pedido dos embargantes, tão-
somente ao que se refere à exclusão da Cláusula
Décima das fls. 10/16, atinente à contratação da
SASSE - CIA. NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
como seguradora obrigatória, em respeito à liberdade
de escolha do consumidor garantida pelo art. 39, I, do
Código de Defesa do Consumidor, ficando a parte
embargada livre para firmar contrato de seguro com
outras instituições. A parte embargante deve apre-
sentar, no prazo de 10 (dez) dias após o transito em
julgado desta sentença, cópia do contrato de seguro
firmado com instituição a sua escolha, sob pena de
multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais). Por ser parcial-
mente procedente o pedido, ficam recíproca e proporcio-
nalmente distribuídos e compensados entre as partes os
honorários e as custas judiciais, nos termos do art. 21, do
Código de Processo Civil. Translade-se cópia desta sen-
tença para os autos da ação principal, e após o trânsito em
julgado, arquivem-se estes autos, dando-se baixa na distri-
buição. (...)

120 - INQUÉRITO POLICIAL

29 - 0002874-62.2010.4.05.8202 DEPARTAMENTO DE
POLICIA FEDERAL x RUBENILTON DOS SANTOS
BARBOSA. Cuida-se de Inquérito Policial instaurado
pela Polícia Federal em Patos/PB, por conta da prisão
em flagrante de RUBENILTON DOS SANTOS BAR-
BOSA, a quem foi atribuído os delitos tipificados nos
arts. 12 e 16 da Lei n.º 10.826/2003. Instado a se
manifestar, o MPF pugnou pelo reconhecimento da
continência deste feito com aquele relativo ao Inqué-
rito Policial n.º 0173/2008, transformado na Ação Pe-
nal n.º 0002623-15.2008.4.05.8202. No caso em tela,
o acusado foi preso, juntamente com os demais en-
volvidos no esquema criminoso, em decorrência da
OPERAÇÃO CATENGA, deflagrada pela Polícia Fe-
deral, com fito de desbaratar uma quadrilha especi-
alizada no contrabando de cigarros. É cediço que o
acusado juntamente com seus comparsas participa-
vam de esquema criminoso especializado no contra-
bando de cigarros, o que foi apurado nos autos da
Ação Penal n.º 0002623-15.2008.4.05.8202, onde es-
tão sendo acusados pela prática dos crimes previstos
no art. 334, § 1º, b, do Código Penal, c/c os arts. 2º e
3º do Decreto-Lei 399/68, por duas vezes, e no art.
293, I, e respectivo § 1º, III, alínea a, do Código Penal
Aduz o art. 77, I, do CPC, in verbis: Art. 77.  A
competência será determinada pela continência quan-
do: I - duas ou mais pessoas forem acusadas pela
mesma infração; II - ... Restando, assim, configura-
da a continência entre o presente feito e os autos da
Ação Penal n.º 0002623-15.2008.4.05.8202, determi-
no seu apensamento aos autos da ação penal
supracitada. Intime-se. Publique-se.

30 - 0002873-77.2010.4.05.8202 DEPARTAMENTO DE
POLICIA FEDERAL x FRANCISCO SANTOS VIEIRA.
Cuida-se de Inquérito Policial instaurado pela Polícia
Federal em Patos/PB, por conta da prisão em flagran-
te de FRANCISCO SANTOS VIEIRA, a quem foi atri-
buído os delitos tipificados nos arts. 12 e 16 da Lei n.º
10.826/2003. Instado a se manifestar, o MPF pugnou
pelo reconhecimento da continência deste feito com
aquele relativo ao Inquérito Policial n.º 0173/2008,
transformado na Ação Penal n.º 0002623-
15.2008.4.05.8202. No caso em tela, o acusado foi
preso, juntamente com os demais envolvidos no es-
quema criminoso, em decorrência da OPERAÇÃO
CATENGA, deflagrada pela Polícia Federal, com fito
de desbaratar uma quadrilha especializada no contra-
bando de cigarros. É cediço que o acusado juntamen-
te com seus comparsas participavam de esquema
criminoso especializado no contrabando de cigarros, o
que foi apurado nos autos da Ação Penal n.º 0002623-
15.2008.4.05.8202, onde estão sendo acusados pela
prática dos crimes previstos no art. 334, § 1º, b, do
Código Penal, c/c os arts. 2º e 3º do Decreto-Lei 399/
68, por duas vezes, e no art. 293, I, e respectivo § 1º,
III, alínea a, do Código Penal Aduz o art. 77, I, do
CPC, in verbis:
Art. 77.  A competência será determinada pela conti-
nência quando: I - duas ou mais pessoas forem acu-
sadas pela mesma infração; II - ... Restando, assim,
configurada a continência entre o presente feito e os
autos da Ação Penal n.º 0002623-15.2008.4.05.8202,
determino seu apensamento aos autos da ação penal
supracitada. Intime-se. Publique-se.

158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA COM
OU SEM FIANÇA

31 - 0003033-05.2010.4.05.8202 RUBENILTON DOS
SANTOS BARBOSA (Adv. ALBERTO BATISTA DE
LIMA). (...) Pelo expendido, acolho a manifestação do
Ministério Público Federal e indefiro o pedido de revo-
gação da prisão preventiva do requerente, devendo o
réu RUBENILTON DOS SANTOS BARBOSA manter-
se preso cautelarmente no Batalhão de Polícia Militar
de Patos pelos fundamentos da decisão que decretou
a prisão preventiva, acrescidos pelos integrantes desta
decisão. Traslade-se cópia desta decisão para o inqu-
érito (ação) relacionado. Em não havendo recurso,
dê-se baixa e arquive-se. Intime-se o Órgão Ministeri-
al. Publique-se. Cumpra-se.

206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZEN-
DA PÚBLICA 

32 - 0003000-25.2004.4.05.8202 MARIA BEZERRA
LEITE (Adv. MARIA FERREIRA DE ARAUJO,
IRANILTON TRAJANO DA SILVA) x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. GUI-
LHERME ANTONIO GAIAO). (...) 05. Vindo a infor-
mação, havendo compensação pela entidade deve-
dora, intime-se a parte contrária, para no prazo de 5
(cinco) dias, apresentar manifestação, fazendo-se os
autos conclusos para decisão. 06.  Caso contrário, intime-
se a parte autora acerca dos cálculos apresentados, para
se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. (...)

73 - EMBARGOS À EXECUÇÃ0

33 - 0002794-98.2010.4.05.8202 INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. GISELLY
CRISTHINE RAMALHO FARIAS JUREMA) x
TIBURTINO FERNANDES DE SOUSA (Adv. ANTO-
NIO PEREIRA DOS ANJOS, JURANDIR PEREIRA
DA SILVA). (...) Ante todo o exposto, julgo PROCE-
DENTES os presentes Embargos à Execução promo-
vidos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS em desfavor de JOSÉ MOREIRA
FILHO, para determinar o prosseguimento da execu-
ção nos termos dos cálculos ofertados. Em conseqü-
ência, EXTINGO o processo com julgamento do méri-
to, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo
Civil. Condeno o Embargado nos honorários
advocatícios que fixo em R$ 500,00, dada a singele-
za da causa e a dignidade da advocacia (art. 20, § 4º.
do C.P.C.), a serem devidamente atualizados, fican-
do o pagamento condicionado aos termos do art. 12
da Lei n. 1.060/50. (...)

240 - AÇÃO PENAL

34 - 0000082-72.2009.4.05.8202 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. LÍVIA MARIA DE SOUSA) x
FRANCISCO ESTRELA DE SOUSA E OUTRO (Adv.
JOAO MARQUES ESTRELA E SILVA, EDUARDO
HENRIQUE JACOME E SILVA). (...) Pelo expendido,
afasto a preliminar suscitada pelos réus e julgo PRO-
CEDENTE a pretensão punitiva, para CONDENAR
os acusados FRANCISCO ESTRELA DE SOUSA e
GESSIVALDO ALVES PEREIRA, nas penas do art.
298, §1º, do Código Penal Brasileiro.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

35 - 0003694-86.2007.4.05.8202 MUNICIPIO DE
CONCEICAO (Adv. BERNARDO VIDAL) x UNIÃO
(Adv. SEM PROCURADOR). (...) Ante o exposto,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado (art.
269, I, do Código de Processo Civil). Arcará a parte
autora com honorários sucumbenciais no importe de
R$ 800,00 (oitocentos reais) em prol da parte ré que
efetivamente litigou, dada a natureza da causa e os
termos de sua discussão (art. 20, § 2º do C.P.C.),
bem como com as despesas processuais devida-
mente comprovadas (art. 20, § 2º do C.P.C.), excluí-
das custas (Lei n. 9.289/96). (...)

36 - 0003100-38.2008.4.05.8202 marcelo romulo
fernandes (Adv. JOAO DE DEUS QUIRINO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. (...) Ante o exposto,
rejeito as preliminares suscitadas e, no mérito, julgo
procedente em parte o pedido, nos termos do art. 269,
I, do CPC, para condenar a parte ré na obrigação de
depositar na conta do(a) autor(a) tão-somente as dife-
renças decorrentes da aplicação sobre o(s) saldo(s)
de sua(s) conta(s) de caderneta de poupança do
percentual de 20,37% (42,72 % menos 22,35% - janei-
ro de 1989). As diferenças devidas devem ser
atualizadas nos mesmos moldes dos contratos de
poupança até a citação, incluídos os juros
remuneratórios. A partir da citação incidirão correção
monetária e juros de mora (1% ao mês) consoante o
disposto no Manual de Cálculos da Justiça Federal.
Fica ainda o valor da condenação limitado ao teto dos
Juizados Especiais Federais. Após o trânsito em jul-
gado da sentença, intime-se a CEF para cumprir o
julgado, independentemente da expedição de ofício,
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, creditando na
conta do titular as diferenças reconhecidas no título
judicial. Caso a conta identificada não permaneça
ativa nos dias atuais, a ré deverá adotar as providên-
cias necessárias para que seja efetuado o depósito
determinado no presente, seja utilizando-se de outra
conta do(a) autor(a) perante a Instituição, seja com a
abertura de uma específica para o cumprimento do
decisum. Realizado o depósito, a CEF deverá comu-
nicar o fato a este juízo, no prazo de 15 (quinze) dias,
dando conta de que os valores já se encontram à
disposição do autor(a). Condeno o réu, ainda, em
honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 200,00
(duzentos reais), dada a simplicidade da causa. A
CAIXA arcará com as despesas e custas processu-
ais. (...)

37 - 0000888-10.2009.4.05.8202 JOAO BAPTISTA
ROLIM LOPES (Adv. RODOLFO DANTAS ROCHA
XAVIER) x INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA.
Considerando a controvérsia acerca da produtividade
do imóvel objeto da expropriação promovida pelo
INCRA, torna-se necessária a realização de perícia
técnica, a fim de que seja esclarecido se o grau de
utilização da terra (GUT) e o grau de eficiência na
exploração da terra (GEE), enquadram a aludida pro-
priedade como produtiva, nos termos do art. 6º da Lei
nº. 8.629/93. Nessa esteira, determino à Secretaria
deste Juízo que designe data para realização de perí-
cia a ser promovida pelo engenheiro agrônomo Manoel
Vasconcelos, no imóvel Fazenda Areias, localizado no
município de Santa Helena-PB, a fim de que respon-
da: 1) A propriedade dos autores apresenta grau de
utilização da terra (GUT) igual ou superior a 80% (oi-
tenta por cento) ? 2) A propriedade dos autores apre-
senta grau de eficiência na exploração da terra (GEE)
igual ou superior a 100% (cem por cento) ? Intime-se
o perito para formulação da proposta de honorários e
para prestar compromisso.  Após, intimem-se as par-
tes para se manifestarem acerca da proposta de ho-
norários do perito em 05 (cinco) dias. As partes pode-
rão indicar assistentes técnicos, bem como apre-
sentar seus quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias,
nos termos do § 1º, art. 421 do CPC. Intime(m)-
se o(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) para
prestar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias.
O perito deverá apresentar o laudo em Juízo no
prazo máximo de 30 (trinta) dias da realização da
perícia. Após, dê-se vistas as partes para se
manifestarem em 10 (dez) dias. Com ou sem a
apresentação de considerações pelas partes, vol-
tem-me os autos conclusos. (...)

38 - 0002284-85.2010.4.05.8202 MARIA DE FATIMA
COSTA PINTO (Adv. MARIA GLEYCIANE AMORIM
DE SOUZA, WADSON MIRANDA PINHEIRO) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF. (...) Diante do
expendido, acolho, em parte, o pedido da autora, julgo
procedente a demanda e condeno a ré a pagar à
demandante a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais),
corrigida pela taxa SELIC, desde a verificação do ato
ilícito (art. 398 c/c o art. 406 do CC/2002 e súmula n.º
43),  nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Conde-
no o réu, ainda, em custas e em honorários
advocatícios, os quais arbitro em R$ 300,00 (trezen-
tos reais), dada a simplicidade da causa. (...)

158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA COM
OU SEM FIANÇA

39 - 0003034-87.2010.4.05.8202 JOSE GOMES
TRAJANO DA SILVA (Adv. CATARINA BARROS
RANGEL). (...) Pelo expendido, acolho a manifesta-
ção do Ministério Público Federal e indefiro o pedido
de revogação da prisão preventiva do requerente,
devendo o réu, JOSÉ GOMES TRAJANO DA SILVA,
manter-se preso cautelarmente no Presídio de Segu-
rança Máxima Napoleão Nóbrega pelos fundamentos
da decisão que decretou a prisão preventiva, acresci-
dos pelos integrantes desta decisão. Traslade-se
cópia desta decisão para o inquérito (ação) relaci-
onado. Em não havendo recurso, dê-se baixa e
arquive-se. Intime-se o Órgão Ministerial. Publi-
que-se. Cumpra-se.

40 - 0003052-11.2010.4.05.8202 TARCISO MONTEIRO
DE LIRA (Adv. JOSE BRAGA JUNIOR, JOSE LYNDON
JOHNSON BRAGA). (...) Pelo expendido, acolho a
manifestação do Ministério Público Federal e indefiro
o pedido de revogação da prisão preventiva do reque-
rente, devendo o réu TARCISO MONTEIRO DE LIMA
manter-se preso cautelarmente pelos fundamentos
da decisão de fls. 18/38, acrescidos pelos integrantes
desta decisão. Traslade-se cópia desta decisão para
o inquérito relacionado. Em não havendo recurso, dê-
se baixa e arquive-se. Intime-se o Órgão Ministerial.
Publique-se. Cumpra-se.

41 - 0003035-72.2010.4.05.8202 FRANCISCO SAN-
TOS VIEIRA (Adv. ALBERTO BATISTA DE LIMA). (...)
Pelo expendido, acolho a manifestação do Ministério
Público Federal e indefiro o pedido de revogação da
prisão preventiva do requerente, devendo o réu FRAN-
CISCO SANTOS VIEIRA manter-se preso
cautelarmente no Batalhão de Polícia Militar de Patos
pelos fundamentos da decisão que decretou a prisão
preventiva, acrescidos pelos integrantes desta deci-
são. Traslade-se cópia desta decisão para o inquérito
(ação) relacionado. Em não havendo recurso, dê-se
baixa e arquive-se. Intime-se o Órgão Ministerial. Pu-
blique-se. Cumpra-se.

Total Intimação : 41

RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
AFONSO EUGENIO DE FIGUEIREDO-24
ALBERG BANDEIRA DE OLIVEIRA-8
ALBERTO BATISTA DE LIMA-31,41
ANDRÉA ALVES BARROS MACHADO-25
ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS-33
ANTONIO QUIRINO DE MOURA-9
BERNARDO VIDAL-35
CATARINA BARROS RANGEL-39
CERES RABELO DA CUNHA LIMA-4
CLEANTO GOMES PEREIRA-4
EDMILSON TAVARES RIBEIRO FILHO-18,19,20
EDSON BATISTA DE SOUZA-18,19,20
EDUARDO HENRIQUE JACOME E SILVA-34
EVANDRO ELVIDIO DE SOUSA-5
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-28
GEORGE PETRUCIO MOREIRA VIEIRA-18,19
GERALDA QUEIROGA DA SILVA-4
GILSON MARQUES EVANGELISTA-17
GISELLY CRISTHINE RAMALHO FARIAS JUREMA-33
GUILHERME ANTONIO GAIAO-6,7,32
HIGHOR MARTINHO BEIVIDAS-1
IRANILTON TRAJANO DA SILVA-6,7,32
ISMAEL MACHADO DA SILVA-25
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-27
JIMMY ABRANTES PEREIRA-21
JOANILSON GUEDES BARBOSA-22
JOÃO BENJAMIM DELGADO NETO-5
JOAO CARDOSO DE BRITO-16
JOÃO CARDOSO MACHADO-18,19
JOAO DE DEUS QUIRINO-9,36
JOAO DE DEUS QUIRINO FILHO-9
JOAO MARQUES ESTRELA E SILVA-34
JORGE ANTONIO DE ASSIS COSTA-27
JOSE BRAGA JUNIOR-40
JOSE GEORGE COSTA NEVES-18,19,20
JOSE LYNDON JOHNSON BRAGA-40
JOSE VALERIANO DA FONSECA-12
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-27,33
LEIDSON FARIAS-16
LILIAN TATIANA BANDEIRA CRISPIM-4
LINDONGENIA QUEIROGA DE SOUSA-18,19
LIVIA MARIA DE SOUSA-2,10,11,12
LÍVIA MARIA DE SOUSA-3,14,34
LUIZ EMANNUEL ANDRADE FARIAS-1
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-18,19,20
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS-26,28
MARCOS UBIRATAN PEDROSA CALADO-17
MARIA EDNA DE ABRANTES-28
MARIA FERREIRA DE ARAUJO-6,7,32
MARIA GLEYCIANE AMORIM DE SOUZA-38
NARRIMAN XAVIER DA COSTA-18,19,20

NELSON AZEVEDO TORRES-18,19,20
NICILDO RODRIGUES DA SILVA-27
OZAEL DA COSTA FERNANDES-14,28
PAULO SABINO DE SANTANA-4,13
ROBEVALDO QUEIROGA DA SILVA-4
RODOLFO DANTAS ROCHA XAVIER-37
SABINO RAMALHO LOPES-16
SALOMAO  FERREIRA DA SILVA-23
SEM ADVOGADO-9,10,11,15,21,26
SEM PROCURADOR-35
TULIO CATÃO MONTE RASO-1
UAIRANDYR TENORIO DE OLIVEIRA-4
WADSON MIRANDA PINHEIRO-38
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